
DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente chamamento não estabelece vínculo empregatício nem obrigação contratual com
o Governo do Distrito Federal ou com a Administração Regional de Arniqueira.
A Administração Regional de Arniqueira se reserva o direito de definir o número de vagas e
os tipos de produtos para cada evento, de acordo com o tema, o público-alvo e a
disponibilidade de espaço.
O cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2025 e poderá ser revogado a qualquer
momento por interesse da Administração ou em caso de descumprimento das normas aqui
estabelecidas.
A inscrição neste chamamento implica ciência e aceitação integral dos termos deste edital.
Dúvidas poderão ser sanadas por meio do telefone: (61)98199-0661, ou pelo e-mail:
gedegest@arniqueira.df.gov.br.

TELMA RUFINO ALVES
Administradora Regional

ANEXO I – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO
Eu,___________________________________________________________, residente à
___________________________________________________________, e-mail:
_____________________________________________________, RG: _______________,
CPF____________________________, telefone:______________________________,
requeiro minha inclusão no Cadastro de Artesãos(as) e Manualistas da Administração
Regional de Arniqueira, para participação nos eventos realizados ao longo do ano de 2025,
conforme o Edital de Chamamento Público nº ___/2025.

Declaro estar de acordo com todas as exigências do edital, e que possuo a infraestrutura e
documentação necessária para participação nos eventos, incluindo:
- Carteira Nacional do Artesão ou Manualista válida (SICAB);
- Materiais e equipamentos para exposição dos meus produtos;
- Cumprimento das normas de higiene e segurança.

Tipo de produto artesanal/manual a ser exposto:
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e assumo total
responsabilidade pelas mesmas, civil e criminalmente.

Brasília, ______ de _________________________ de 2025.
Assinatura: ________________________________________________

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARAPOANGA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054994
Processo: 04040-00000905/2025-85. Extrato do Contrato nº 054994 RA-ARAP, firmado
entre a Administração Regional de Arapoanga e a Fundação de Amparo ao trabalhador
Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF. Objeto: prestação de serviços a serem
executados de forma contínua, correspondentes ao fornecimento de mão de obra de até
12 (doze) sentenciados presos e egressos, com base no inciso XV do Art. 75 da Lei nº
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto nº 10.144/1987 e Decreto nº 43.824/2022.
Vigência: 60 meses. Do valor: R$ 1.872.417,60 (um milhão, oitocentos e setenta e dois
mil quatrocentos e dezessete reais e sessenta centavos), correspondentes à prestação de
serviços de até 12 (doze) reeducandos pelo período de 60 meses,perfazendo o montante
de R$ 156.034,80 (cento e cinquenta e seis mil trinta e quatro reais e oitenta centavos)
para o período de 05 meses. Da Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09138;
Programas de Trabalho: 04.421.6217.2426.0012, Elemento de Despesa: 33.91.39, Fonte
de Recursos: 100, Nota de Empenho: 2025NE00083. Data da assinatura: 18 de agosto de
2025. Partes: pela Administração Regional de Arapoanga, SÉRGIO DE ARAÚJO e pela
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF,
DEUSELITA PEREIRA MARTINS.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica que o edital da licitação supracitada, publicado no DODF de
07/08/2025, Nº 147, pág.34, foi alterado. Objeto é o Registro de Preços, a fim de
possibilitar à futura aquisição de água mineral natural em garrafões retornáveis de 20 litros,
em regime de comodato, visando atender às necessidades dos diversos órgãos e entidades
que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, conforme especificações e
condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. Processo n°
04044-00009735/2025-91. Reabertura das propostas: 03/09/2025 às 9h30. Informações no
site www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 21 de agosto de 2025
BRUNA DE SOUSA DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO

ADMINISTRATIVO-FISCAL

EDITAL Nº 24, DE 21 DE AGOSTO DE 2025
DE ORDEM DO COORDENADOR DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere a
delegação estabelecida pela Ordem de Serviço/SUREC nº 14, de 26 de Fevereiro de 2025, o
GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL,
fundamentado no inciso III do art. 11 da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância administrativa, as quais
declaram a IMPROCEDÊNCIA da impugnação constante dos processos abaixo
relacionados, na seguinte ordem: Nº PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE
LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO
AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO
ADVOGADO, Nº DA OAB: 00040.0000015844/2022-20, ALEXANDRE DOS SANTOS
COSTA, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2050/2022, 8**.***.***-04, SEM EFEITO NO
LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, CELIO AUGUSTO BARBOSA DOS
SANTOS, 61200/DF. O prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 dias úteis,
contados a partir da data de publicação do Edital no DODF, nos termos do § 2º do art. 12 do
Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011 c/c art. 28 da Lei Complementar nº 968, de 28
de abril de 2020. Ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS a recolher o
crédito tributário, referente à parte controversa, exigido nos processos acima ou, querendo,
interpor recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais. O não
atendimento da intimação implicará inscrição do débito em dívida ativa e posterior
cobrança judicial.

NIVALDO PAVANINI PARRA
Gerente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo SEI nº 00413-00007156/2025-81. Partes: Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal - Iprev-DF, CNPJ nº 10.203.387/0001-3, e CDV COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 05.205.399/0001-60. Nota de Empenho: 2025NE00378,
emitida em 13/08/2025, no valor de R$ 331,20 (trezentos e trinta e um reais e vinte
centavos). Natureza da Despesa: 339030. Objeto: aquisição de material de limpeza e
produção de higienização (Item 16 - DETERGENTE, Descrição: biodegradável,
apresentação líquido, Unidade de Fornecimento: frasco com 500ml, Marca Hiper,
Quantidade: 288), conforme Solicitação de Saldo de Ata - SSA 5120/2025, em que o Iprev-
DF é partícipe do PLS nº 0051/2024, que ensejou a Ata de Registro de Preços - SRP nº
0182/2025 oriunda do Pregão Eletrônico nº 90036/2025 - SEEC-DF. Fundamento Legal:
Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital nº 44.330/2023. LUIZ GUSTAVO BARREIRA
MUGLIA, Diretor-Presidente Substituto.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51027/2024
PROCESSO: 00413-00000788/2023-51. DAS PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – IPREV-DF e TECNOLTA
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 07.931.931/0001-52. DO OBJETO:
alterar o contrato nos termos do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/1993, com
fundamento na justificativa apresentada pela Comissão Executora do Contrato por
intermédio do Relatório N.º 2/2025 - IPREV/DIAFI/COAD (174223361), conforme
orientação jurídica proferida na Nota Técnica N.º 59/2025 - IPREV/DIJUR/COAA/GEALC
(177384424), para acrescer aproximadamente 3,11% do valor inicial atualizado, passando o
valor total do contrato de R$ 582.826,56 (quinhentos e oitenta e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e cinquenta e seis centavos) para o montante de R$ 600.936,96 (seiscentos mil
novecentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DA
ASSINTATURA: 15/08/2025. DOS SIGNATÁRIOS: PeloIPREV-DF, RAQUEL GALVÃO
RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Diretora-Presidente, e pela Contratada, representada
porMARCUSVINÍCIUS SOARES CORREA, na qualidade de Sócio.

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,
ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA

SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 282/2025
Empresa: NEW VERSION DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EIRELE.
Modalidade: INEXIGIBILIDADE. Objeto: Direito de uso de software. Vigência: 60 meses
a partir de 14/08/2025. Valor: R$ 32.480,00. Gestor: Rafael da S. Amaral. Pelo BRB: Dario
Oswaldo G. Junior; e pela contratada: Davi C. dos Santos. Proc. nº 144/2025. Rayssa G. da
Silva - Gerente de Área.
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